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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

reuniu no dia 6 de maio de 2021 e da agenda constava a reapreciação, relato e emissão de 

parecer sobre o  Decreto Legislativo Regional n.º 16/2021 da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, que “Altera os Períodos Transitórios Previstos na Lei n.º 76 /2019, de 2 

de setembro, e Determina a Aprovação de Medidas para a Redução do Consumo de Produtos 

de Utilização Única e a Promoção da Reutilização e Reciclagem”, tendo em conta o veto de Sua 

Excelência o Representante da República para a Região Autónoma dos Açores ao referido 

diploma. 

A comunicação do veto e, consequentemente, a devolução do Decreto Legislativo Regional n.º 

16/2021, aprovado em reunião Plenária de 26 de março de 2021, remetido por Sua Excelência 

o Representante da República para a Região Autónoma dos Açores a coberto do ofício datado 

de 28 de abril de 2021, deu entrada nesta Assembleia Legislativa na mesma data. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O poder de veto de Sua Excelência o Representante da República para a Região Autónoma dos 

Açores e respetivo regime processual decorre do plasmado no n.º 5 do artigo 233.º e artigos 

278.º e 279.º, todos da Constituição da República Portuguesa 

A reapreciação em Comissão de um Decreto Legislativo Regional objeto de devolução é efetuada 

ao abrigo do artigo 142.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, a matéria em apreço incide sobre “Ambiente”, sendo por isso a 

Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

competente para proceder à sua análise. 
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APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  E NA ESPECIALIDADE  

O Decreto Legislativo Regional n.º 16/2021 que “Altera os Períodos Transitórios Previstos na Lei 

n.º 76 /2019, de 2 de setembro, e Determina a Aprovação de Medidas para a Redução do 

Consumo de Produtos de Utilização Única e a Promoção da Reutilização e Reciclagem”, foi 

aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores no passado dia 26 de 

março, tendo sido enviado para assinatura de Sua Excelência o Representante da República no 

dia 14 de abril de 2021, nos termos do artigo 48.º do Estatuto Político Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 

Nesse seguimento, o Senhor Representante da República vetou politicamente e solicita nova 

apreciação do Decreto Legislativo Regional supra referenciado, dando conta aos Senhores 

Deputados Regionais das razões que motivaram a sua decisão e que constam na comunicação 

anexa ao presente Relatório e que dele faz parte integrante. 

Em concreto e de acordo com o ponto 6) da referida comunicação, a razão do veto incide sobre 

a redação do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2021, onde refere que «o governo 

Regional apresente à Assembleia Legislativa, até 31  de maio, uma iniciativa legislativa que (…)» 

consiste no facto de estar em causa “o respeito pelo princípio da fixação constitucional e, no 

que toca às Regiões Autónomas, também estatutária – da competência legislativa, cujo exercício 

começa com a iniciativa e só termina com a publicação oficial dos diplomas legais. Princípio este 

diretamente decorrente da «separação e interdependência» de poderes dos órgãos de 

soberania e dos órgãos regionais, tal como plasmado no artigo 111.º da Lei Fundamental, e do 

qual se extraem diversos corolários. 

Muito em especial, segundo Jorge Miranda (Manual de Direito Constitucional, V, 2010, pág. 

221): 

a) «Que nenhum órgão pode intervir no procedimento legislativo de outro órgão 

(designadamente por via de iniciativa), a não ser nos casos previstos na Constituição»; 

b) «Que, também salvo nos casos previstos na Constituição, nenhum órgão, nem sequer 

legislativo, pode determinar o se e o quando da atividade legislativa de outro órgão»; 

c) «Que tão pouco nenhum órgão, mesmo legislativo, pode dispor sobre o exercício da 

competência e sobre o procedimento de outro órgão ou sobre as audições que deva 

fazer antes de deliberar»”. 
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PROCESSO EM ANÁLISE  

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, reuniu no 

dia 9 de fevereiro de 2021, para proceder à reapreciação, relato e emissão de parecer sobre o  

Decreto Legislativo Regional n.º 16/2021 da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, que “Altera os Períodos Transitórios Previstos na Lei n.º 76 /2019, de 2 de setembro, e 

Determina a Aprovação de Medidas para a Redução do Consumo de Produtos de Utilização 

Única e a Promoção da Reutilização e Reciclagem”, tendo em conta o veto de Sua Excelência o 

Representante da República para a Região Autónoma dos Açores ao referido diploma. 

A Presidente da Comissão fez uma explanação sobre o assunto abriu inscrições para 

intervenções sobre o assunto tendo-se inscrito os Deputados José Contente, Rui Espínola, Pedro 

Neves, António Lima, Gustavo Alves. 

 

O Deputado José Contente solicitou a palavra para apresentar a posição do Grupo Parlamentar 

do Partido Socialista sobre a reapreciação ao diploma referindo que esta não pode ser dissociada 

de uma análise ao veto que a motivou e deu início à sua intervenção referindo que o sistema de 

Governo próprio das Regiões  Autónomas é parlamentar, o que até é reconhecido na mensagem 

do próprio Representante da República, que ao contrário dos órgãos referidos não é eleito e, 

portanto, a opinião do Deputado José Contente é que para quem não tem legitimação popular 

nem política não lhe parece que seja uma boa tendência vetar por objeções políticas diplomas 

emanados da Assembleia Legislativa Regional. 

Referiu ainda que este veto político não será muito sensato em relação à natureza política 

daquilo que nele vem vertido porque o quadro institucional da autonomia encontra fundamento 

na Constituição e no Estatuto e consequentemente qualquer conflito de competências ou face 

mesmo a qualquer desadequação do normativo que esteja inscrito num diploma ela é de 

matéria jurídica e portanto dizem os constitucionalistas que não se pode invocar documentos 

de natureza jurídica para fundamentar um veto político, como acontece neste caso, sendo esta 

uma segunda razão que enfraquece este dito veto político.  

Ademais acrescentou, que o Representante da República face a um veto político também sabia 

que a Assembleia pode confirmar o diploma por maioria absoluta obrigando-o a assinar este 

diploma, que ele considera pretensamente ilegal, o que não poderia acontecer se fosse um veto 

jurídico e portanto existe aqui uma diferença fundamental para essas duas questões, e portanto 
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depois, reconhecendo o Representante da República que a Assembleia tem legitimidade e faz e 

tem feito um conjunto vasto de recomendações e orientações ao Governo Regional, ao longo 

dos tempos, não se percebe por isso porque é que havendo um Decreto Legislativo Regional não 

se podem contemplar normas de natureza programática.  

E referiu a título de exemplo a recente aprovação do orçamento da região que tem lá decretos 

legislativos regionais e portanto, então, por maioria de razão este veto teria que se estender 

também ao orçamento da Região Autónoma dos Açores que foi aprovado há pouco tempo, o 

que não parece de facto que tenha grande razão de ser. 

Reiterou ainda que mesmo que exista o entendimento que esta norma que está controvertida 

padece de excesso de forma ou de que não altera a sua natureza e consequentemente o seu 

grau de vinculação ou do seu cumprimento a questão deve encontrar-se nas regras e na 

competência da Assembleia e do Governo Regional e não na forma do ato utilizado e, portanto, 

toda a gente sabe e o Representante da República também sabe que não há nenhum problema 

em que a Assembleia possa emitir recomendações ao Governo.  

E finalizando disse: “em síntese este ato não altera a natureza da forma nem faz de um comando 

programático uma norma rígida e voluntária ou vinculativa, melhor dizendo, num sistema de 

natureza parlamentar e por isso o que nos cumpre dizer é que esta perspetiva que está plasmada 

na mensagem do Representante da República acho que tem uma manifesta visão redutora das 

competências e atribuições da Assembleia Legislativa  Regional e é incompatível com um 

Governo de natureza parlamentar e é por isso que o Grupo  Parlamentar do PS já o assumiu 

publicamente acha nesta fase pelo menos até salvo melhor opinião, mas não nos parece que a 

Assembleia deve confirmar o diploma devolvendo-o ao Representante da República para a sua 

publicação, e portanto este é o entendimento que o Partido Socialista faz em termos jurídicos e 

políticos deste veto que não nos parece sensato nem avisado sob o ponto de vista das 

competências do Representante da República e sobre aquelas que a Assembleia já tem e exerce 

há muito e muito muito tempo.”  

 

O Deputado Rui Espínola solicitou a palavra para comunicar à Comissão que o Grupo 

Parlamentar do PSD reserva a sua posição para plenário. 
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O Deputado Pedro Neves na sua intervenção referiu que sobre o veto não iria fazer 

considerações e que o PAN foi o único a votar contra o diploma na primeira votação em plenário 

e, independentemente de se mudar o contexto, ou mudar a forma, o objeto vai continuar a ser 

o mesmo, por isso comunica que o PAN voltará a votar contra. 

  

O Deputado António Lima solicitou a palavra para comunicar que o Bloco de Esquerda irá manter 

em plenário a sua votação que foi de abstenção relativamente a este diploma, e explicou que a 

abstenção não se deve aos motivos do veto. 

Sobre os motivos do veto, o Deputado referiu que estes em nada dizem respeito propriamente 

à substância da proposta, ou à sua parte mais importante que é a questão da prorrogação do 

prazo de entrada em vigor de uma determinada lei que tem a ver com a utilização de produtos 

de plástico descartável. 

O Deputado António Lima relativamente ao veto e separando estas duas questões, a parte que 

é efetivamente mais substantiva e que motivou a proposta até e a questão da esfera de 

competências que motivaram o veto do senhor Representante da República, referiu que tal 

como já foi referido pelo Deputado José Contente, as normas do tipo programática que 

determinam a obrigatoriedade ou mandatam o Governo para a apresentação de uma 

determinada medida ou até de algum proposta de Decreto Legislativo Regional tem sido muito 

comuns nos orçamentos da Região  e também é bastante comum no orçamento de Estado. 

Posto isto, entende que não existe propriamente uma diferença num Decreto Legislativo 

Regional que não seja o orçamento e no próprio orçamento da Região que é também ele um 

Decreto Legislativo Regional para que possa haver uma interpretação diferente, pelo que não 

vê, salvo melhor opinião, motivo para que nesse aspeto essa norma seja alterada e chamou a 

atenção para aquilo que a Assembleia decidir fazer que poderá abrir um precedente que terá 

repercussões futuras na tramitação de propostas deste tipo. 

Para finalizar, o Deputado referiu que havendo dúvidas da violação da esfera de competências 

e eventual violação da constitucionalidade o Representante da República tem sempre, tal como 

qualquer outra entidade que tenha essa competência, o poder de suscitar a fiscalização 

preventiva sucessiva da constitucionalidade e aí naturalmente o tribunal constitucional é 

soberano e poderá dizer se uma norma deste tipo num Decreto Legislativo Regional é ou não 

inconstitucional.  
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No entender do Bloco de Esquerda, tendo em conta até os precedentes que existem, não 

configura nenhum problema existir esse tipo de norma nos Decretos Legislativos Regionais. 

 

O Deputado Gustavo Alves usou da palavra para comunicar que a posição do Grupo Parlamentar 

do PPM é de abstenção com reserva de posição para o plenário.  

 

No âmbito da especialidade, os Partidos com assento na Comissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, não apresentaram qualquer proposta de alteração. 

  

POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS pronunciou-se favoravelmente quanto à confirmação do Diploma. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer de abstenção com reserva de posição para 

plenário, quanto à confirmação do Diploma. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer de abstenção quanto à confirmação do Diploma. 

O Grupo Parlamentar do PPM emitiu parecer de abstenção com reserva de posição para 

plenário, quanto à confirmação do Diploma. 

A Representação Parlamentar do PAN pronunciou-se contra quanto à confirmação do Diploma. 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberou , por maioria, com os votos a favor do PS, 

com os votos contra do PAN com a abstenção do BE, e abstenção com reserva de posição para 

Plenário do PSD, e do PPM, emitir parecer favorável pela confirmação  do Decreto Legislativo 

Regional n.º 16/2021 da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, que “Altera 
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os Períodos Transitórios Previstos na Lei n.º 76/2019, de 2 de setembro, e Determina a 

Aprovação de Medidas para a Redução do Consumo de Produtos de Utilização Única e a 

Promoção da Reutilização e Reciclagem”. 

 

 

Santa Cruz das Flores, 6 de maio de 2021. 

 

O Relator, 

 

 (José Gabriel Eduardo) 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

ANEXO: Comunicação de Sua Excelência o Representante da República para a Região 

Autónoma dos Açores. 

 

 

A Presidente 

 

         

(Bárbara Torres Chaves) 
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